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PROJETO DE LEI Nº 93 DE 30 DE SETEMBRO 2025.

 “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2026”.
Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Botucatu, para o exercício financeiro de 2026, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 893.477.500,00 (oitocentos e noventa e três milhões, quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), discriminadas pelos anexos desta Lei.

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e nas especificações constantes no Anexo nº 02, da Lei Federal nº 4.320/64, com o seguinte desdobramento:
	Receitas Correntes
	915.952.000,00

	Receita Tributária
	199.609.500,00

	Receita de Contribuições
	39.056.500,00

	Receita Patrimonial
	54.673.000,00

	Receita de Serviços
	395.500,00

	Transferências Correntes
	597.582.500,00

	Outras Receitas Correntes
	24.635.000,00

	
	

	Receitas Correntes Intraorçamentária
	51.324.000,00

	Contribuições Sociais
	25.386.000,00

	Outras Receitas Correntes
	25.938.000,00

	
	

	Deduções da Receita Corrente
	(73.818.500,00)

	Dedução p/Formação do FUNDEB
	(73.818.500,00)

	
	

	Sub-Total
	893.457.500,00

	
	

	Receitas de Capital
	20.000,00

	Alienação de Bens
	20.000,00

	
	

	Sub-Total
	20.000,00

	
	

	Total da Receita
	893.477.500,00


Art. 3º A Despesa será realizada segundo a discriminação dos Quadros Programas de Trabalho e Natureza de Despesa, que apresentam os seguintes desdobramentos:

01 – Por Função de Governo
	01 - Legislativa
	10.145.000,00

	04 - Administração
	115.207.000,00

	05 - Defesa Nacional
	120.000,00

	06 - Segurança Pública
	14.350.000,00

	08 - Assistência Social
	28.267.000,00

	09 - Previdência Social
	84.060.000,00

	10 - Saúde
	206.000.000,00

	11 - Trabalho
	10.739.000,00

	12 - Educação
	259.000.000,00

	13 - Cultura
	11.000.000,00

	14 - Direitos da Cidadania
	4.490.000,00

	15 - Urbanismo
	74.988.489,00

	16 - Habitação
	454.000,00

	17 - Saneamento
	4.000.000,00

	18 - Gestão Ambiental
	4.100.000,00

	19 - Ciência e Tecnologia
	1.000.000,00

	20 - Agricultura
	2.416.000,00

	22 - Indústria
	140.000,00

	23 - Comércio e Serviços
	70.000,00

	26 - Transporte
	1.224.511,00

	27 - Desporto e Lazer
	10.350.000,00

	28 - Encargos Especiais
	20.129.000,00

	99 - Reserva de Contingência
	31.227.500,00

	Total
	893.477.500,00


02 – Por Subfunções
	031 - Ação Legislativa
	10.145.000,00

	121 - Planejamento e Orçamento
	344.300,00

	122 - Administração Geral
	129.586.541,00

	123 - Administração Financeira
	6.249.700,00

	126 - Tecnologia da Informatização
	8.828.000,00

	131 - Comunicação Social
	1.230.000,00

	153 - Defesa Terrestre
	120.000,00

	181 - Policiamento
	12.290.000,00

	182 - Defesa Civil
	1.850.000,00

	241 – Assistência à Pessoa Idosa
	1.500.000,00

	243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
	5.350.000,00

	244 - Assistência Comunitária
	3.308.600,00

	245 – Serviços Socioassistenciais
	10.653.793,00

	246 – Segurança de Renda
	1.587.000,00

	272 - Previdência do Regime Estatutário
	 82.685.000,00

	273 - Previdência Complementar
	1.375.000,00

	301 - Atenção Básica
	129.939.410,00

	302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
	56.005.470,00

	303 - Suporte Profilático E Terapêutico
	9.068.000,00

	304 - Vigilância Sanitária
	6.796.000,00

	306 – Alimentação e Nutrição
	22.000.000,00

	331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
	14.745.120,00

	334 - Fomento ao Trabalho
	185.000,00

	361 - Ensino Fundamental
	103.303.000,00

	362 - Ensino Médio
	90.000,00

	365 - Educação Infantil
	102.247.879,00

	366 - Educação de Jovens e Adultos
	200.000,00

	367 - Educação Especial
	11.723.187,00

	391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
	1.250.000,00

	392 - Difusão Cultural
	9.750.000,00

	422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
	2.990.000,00

	451 - Infraestrutura Urbana
	625.000,00

	452 - Serviços Urbanos
	71.345.489,00

	482 - Habitação Urbana
	454.000,00

	512 - Saneamento Básico Urbano
	4.000.000,00

	541 - Preservação e Conservação Ambiental
	4.100.000,00

	605 - Abastecimento
	2.416.000,00

	661 - Promoção Industrial
	140.000,00

	691 - Promoção Comercial
	70.000,00

	695 - Turismo
	2.750.000,00

	781 - Transporte Aéreo
	380.000,00

	782 - Transporte Rodoviário
	844.511,00

	812 - Desporto Comunitário
	7.600.000,0

	843 - Serviço da Dívida Interna
	13.780.000,00

	846 - Outros Encargos Especiais
	6.349.000,00

	997 - Reserva de Contingência
	21.153.500,00

	999 - Reserva de Contingência
	10.074.000,00

	Total
	893.477.500,00


03 – Por Categorias Econômicas
	Despesas Correntes
	825.740.189,00

	Despesas de Capital
	36.509.811,00

	Reserva de Contingência
	31.227.500,00

	Total
	893.477.500,00


04 – Por Órgãos de Administração

	1 – Poder Legislativo

	01.01 - Câmara Municipal
	10.145.000,00

	Total do Poder Legislativo
	10.145.000,00

	

	2 – Poder Executivo

	02.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências
	19.000.000,00

	02.02 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo
	5.200.000,00

	02.04 - Secretaria Municipal de Educação
	259.000.000,00

	02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
	206.000.000,00

	02.07 - Secretaria Municipal de Esportes
	7.600.000,00

	02.08 - Secretaria Municipal de Segurança
	12.500.000,00

	02.09 - Secretaria Municipal da Assistência Social
	11.287.207,00

	02.10 - Fundo Municipal de Assistência Social
	10.962.793,00

	02.11 - Secretaria Municipal de Cultura
	11.000.000,00

	02.12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
	32.646.000,00

	02.21 - Encargos Gerais do Município
	106.094.000,00

	02.32 - Procuradoria Geral do Munícipio
	7.500.000,00

	02.34 - Sec. Mun. Desenv. Econ. Rel. Inst. e Trabalho
	3.000.000,00

	02.35 – Secretaria Municipal de Zeladoria
	47.275.000,00

	02.36 - Secretaria Municipal de Governo
	2.100.000,00

	02.37 - Secretaria Municipal de Administração
	16.777.000,00

	02.38 - Secretaria Municipal de Fazenda
	6.802.000,00

	02.39 - Secretaria Municipal de Comunicação
	4.900.000,00

	02.40 - Secretaria Municipal de Turismo
	2.750.000,00

	02.41 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
	4.100.000,00

	02.42 - Secretaria Municipal de Agricultura
	3.000.000,00

	Total do Poder Executivo
	779.494.000,00

	
	

	3 – Instituto de Previdência
	

	03.01 - Instituto de Previdência Social
	103.838.500,00

	Total do Instituto de Previdência
	103.838.500,00

	
	

	Total da Despesa
	893.477.500,00


Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026, a:

I.
realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em   vigor;

II.
realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III.
abrir, por Decreto, créditos adicionais até o limite de 10% (dez por cento) do orçamento das despesas, observado o disposto no art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, acrescendo, se necessário, modalidade de aplicação e elementos de despesa e suas respectivas fontes de recurso, com base no montante fixado dentro de cada projeto, atividade e ou operação especial, tendo por finalidade garantir a execução da programação orçamentária anual;

IV.
transpor, remanejar ou transferir recursos, com base na alínea b, inciso II, art. 15, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026; 

V.
contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos nesta lei;

VI.
 realizar despesas de caráter continuado conforme o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101/00. 
§ 1º A reserva de contingência de que trata o artigo 15, inc. III, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026, estará identificada pelas categorias econômicas 99.997.9999 e 99.999.9999.

§ 2º Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 30 de agosto de 2026 para os fins a que se destina, poderá ser remanejada como fonte de recurso para a abertura de créditos adicionais.

§3º Não onerarão os limites previstos nos incisos III e IV, os créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas à pessoal e seus encargos, pagamentos previdenciários, complementação de aposentadorias e pensões, dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais, vale alimentação, auxílio saúde e despesas à conta de recursos vinculados. 

Art. 5º Os Fundos Especiais constantes do Orçamento Geral do Município, somente poderão ter as suas despesas realizadas até o montante do efetivo ingresso de suas receitas.

§1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo suplementará, se necessário, as dotações vinculadas aos Fundos Especiais, até o limite de suas efetivas arrecadações. 

§2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior, não serão computadas para efeito do limite previsto no inciso III do artigo 4º.

Art. 6º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a suplementar suas dotações, mediante Decreto do Executivo, conforme disposto no art. 42, da Lei 4.320/64, utilizando como recursos para sua cobertura a anulação parcial ou total de suas dotações orçamentárias, até o limite de 10% (dez por cento) de seu orçamento das despesas.

Art. 7º Fica O Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV autorizada a suplementar suas dotações, mediante Decreto do Executivo, conforme disposto no art. 42, da Lei 4.320/64, utilizando como recursos para sua cobertura a anulação parcial ou total de suas dotações orçamentárias, até o limite de 10% (dez por cento) de seu orçamento das despesas.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.
Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal 

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTE DE ISENÇÕES, ANISTIAS, REMISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA.

FUNDAMENTAÇÃO 




O Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, para o exercício financeiro de 2026 foi elaborado em conformidade com o disposto no: 

- Parágrafo 6.º, do art. 165 da Constituição Federal, que estabelece a obrigação de o Poder Executivo apresentar demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia: 

- Inciso II, do art. 5.º, da Lei Complementar n.º101, de quatro de maio de 2000, que estabelece que o projeto de lei orçamentária anual (LOA) será acompanhado de documento a que se refere o § 6.º do art. 165 da Constituição Federal, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado. 

APRESENTAÇÃO DO DEMONSTRATIVO 




No que se refere à renúncia fiscal, segundo o disposto no § 1.º do art. 14 da Lei Complementar n.º101/2000, compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 




A Secretaria Municipal da Fazenda elabora esse Demonstrativo, na parte referente aos benefícios de natureza tributária, que acompanhou a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2026.




Ressalta-se que o município de Botucatu é uniforme, logo as alíquotas de renúncia são únicas, valendo por toda a região, devendo obedecer as leis municipais. 




Para a elaboração deste demonstrativo, foram considerados como benefícios tributários, aqueles que se enquadrem, cumulativamente, nas seguintes hipóteses: 

- Reduzam a arrecadação potencial; 

- Constituam, sob o aspecto jurídico, uma exceção à norma que referencia o tributo ou alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes. 




Ao cumprir esse importante preceito constitucional, a Prefeitura Municipal de Botucatu está contribuindo para tornar cada vez mais transparente a administração das finanças públicas, na medida em que busca aprimorar a avaliação do montante de tributos cujo pagamento a legislação tributária permite dispensar ou reduzir, em favor de regiões e/ou setores econômicos (novos empreendimentos no Município), bem como enseja, por outro lado, que a iniciativa privada participe da execução de tarefas que a sociedade considera importantes do ponto de vista econômico e social. 

Finalmente, é de se ressaltar que, apresentando este Demonstrativo, estamos, certamente, oferecendo um valioso subsídio para que as autoridades e a sociedade em geral tenham melhores condições de aferir os benefícios e os custos dessa renúncia fiscal, principalmente quando se depara com extrema escassez de recursos para atender os diversos compromissos governamentais.

COMPOSIÇÃO DO DEMONSTRATIVO 




Para o exercício financeiro de 2026, o Município prevê a concessão, a título de renúncia de receita proveniente de incentivo ou benefício de natureza tributária, conforme já descrito no Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita que compõe a LDO de 2026, o montante de R$ 13.310.000,00 (treze milhões, trezentos e dez mil reais):

- IPTU (isenção – Programa Minha Casa, Minha vida)



R$ 250.000,00

- ITBI ((isenção – Programa Minha Casa, Minha vida)



R$ 10.700.000,00

- ISSQN (isenção – Programa Minha Casa, Minha vida)



R$ 1.700.000,00

- ISSQN (isenção – Templos religiosos – art.160 CTM)



R$ 30.000,00

- Taxa de Licença de Obras (isenção – Programa Minha Casa, Minha vida)
R$ 50.000,00

- IPTU (isenção de idoso, Lei 3167/92)





R$ 100.000,00

- IPTU (isenção de doação de áreas, art.10 da Lei 3753/98)


R$ 200.000,00

- IPTU (isenção de Associações e entidades, art. 45 do Código Tributário Municipal)
R$ 200.000,00

- IPTU (isenção de adoção, Lei 187/98)





R$ 50.000,00

- IPTU (isenção – templos religiosos – art. 160 CTM)



R$ 30.000,00




Em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar nº 101/2000, o montante da previsão de renúncia é considerado na estimativa de receita da lei orçamentária e não afeta as metas de resultados fiscais, previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 




A previsão dos benefícios fiscais foi aprovada conforme legislação. 

Fábio Vieira de Souza Leite

Prefeito Municipal
Orçamento Programa - Exercício de 2026

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

Anexo 01

(Inc.II, §1º, Art.2º)
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Orçamento Programa - Exercício de 2026

Anexo 02

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
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CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA[image: image11.emf]
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NATUREZA DA DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERAL
[image: image14.emf]
NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO E UNIDADE
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Anexo 06

PROGRAMA DE TRABALHO

(Inc.II, § 2º, Art.2º)
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Anexo 07

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

(Inc.II, § 2º, Art.2º)
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Anexo 08

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Inc.II, § 2º, Art.2º)
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Anexo 09

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO

(Inc.II, § 2º, Art.2º)
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[image: image140.png]'RESUMO DO TOTAL ORCADO POR ORGAO

o101
0201
020
0204
0206
0207
0208
0208
0210
2n
21
0221
23
0234
0235
023
023
023
023
0240
024
24
0301

‘CAMARA MUNICIPAL 10.145.000,00
‘GABINETE DO PREFEITO 19.000.000,00
‘SECRETARIAMUNICIPAL HABITAGAO E UREANISO 520000000
‘SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAGRO 250.000.000,00
‘SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE 206.000.000,00
'SECRETARIAMUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 7.600.000,00
‘SECRETARIAMUNICIPAL DE SEGURANCA 1250000000
‘SECRETARIAMUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 11.267.207,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 10962753,00
‘SECRETARIAMUNICIPAL DE CULTURA 11.000.000,00
‘SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 3264600000
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 10609400000
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 750000000
‘SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONOMICO 300000000

‘SECRETARIAMUNICIPAL DE ZELADORAE SERVICOS 4727500000
‘SECRETARIAMUNICIPAL DE GOV E RELAGOES INSTIT  2.100.00000

‘SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO 1677700000
‘SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA 550200000
‘SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAGAO 490000000
‘SECRETARIAMUNICIPAL DE TURISHO 275000000
‘SECRETARIAMUNICIPAL DO WEID AVBIENTE 410000000
‘SECRETARIAMUNIGIPAL DE AGRICULTURA 300000000

FUNDO MUNIC DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BOTUCATU  103.832.500,00

TOTAL 89347750000
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